
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

sondagem de solo a percussão com ensaio de penetração padrão (SPT), incluindo 

mobilização, execução dos furos, coleta de amostras, registro e interpretação dos dados, 

bem como a elaboração de relatórios técnicos, conforme normas técnicas vigentes. 

 

JUSTIFICATIVA: A contratação dos serviços de sondagem a percussão com emprego 

de trado (SPT) é essencial para a obtenção de informações geotécnicas precisas sobre o 

subsolo, indispensáveis para a elaboração de projetos de engenharia, análise de 

viabilidade técnica e execução de obras com segurança e eficiência. Este serviço 

permite identificar características do terreno, como resistência do solo e presença de 

lençol freático, garantindo que as soluções estruturais sejam adequadas às condições 

locais. 

 

DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO SERVIÇO: 

 

ITEM 
CÓDIGO - 

SETOP / SINAPI 
DESCRIÇÃO UNIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

S/ BDI 

PREÇO 

UNITÁRIO 

C/ BDI 

1   SONDAGEM    
  

1.1 CO-28390 

MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE 

SONDAGEM A PERCUSSÃO 

COM ENSAIO DE 

PENETRAÇÃO PADRÃO 

(SPT) - (CUSTO FIXO) 

unidade 873,6 1.072,08 

1.2 CO-28388 

SONDAGEM A PERCUSSÃO 

COM ENSAIO DE 

PENETRAÇÃO PADRÃO 

(SPT), DIÂMETRO 2.1/2", 

EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO 

E DESMOBILIZAÇÃO 

m 79,09 97,06 

 

1. OBSERVAÇÃO: 

 

1.1. O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço lote. 

 

1.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de 

Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

1.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 

recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no 
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Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 

11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no 

anexo I da referida instrução normativa. 

 

1.4. Os itens dos serviços a serem prestados pela contratada serão acompanhados por 

cronograma com prazo estabelecido para execução dos serviços.  

 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 

 

Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 

MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 

características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

do mercado. 

 

4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

 

O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas 

de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira 

mais natural, em consonância com o interesse público. 

 

Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a 

planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 

500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso). 

 

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 

verificada no momento da contratação. 

 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:  

 

Os serviços serão executados em locais indicados pela Administração, mediante 

emissão de Ordem de Serviço. A contratada deverá iniciar os trabalhos no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço. A 

execução e os prazos serão definidos conforme o quantitativo e as condições de cada 

demanda. 

 

7. PRAZO DE PAGAMENTO:  
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O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços e 

apresentação do relatório técnico correspondente, devidamente atestado pelo fiscal do 

contrato, mediante apresentação de Nota Fiscal e comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista. 

 

Gestor do contrato:  Adair Felipe Santos de Barcelos  

 

Fiscal do contrato: Daniel Antônio da Costa Silva  

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Adair Felipe Santos de Barcelos  

Secretaria Municipal de Obras 

 

 


